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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

- EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA - 
INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.093, DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 052, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
DECRETA PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, NOS                         DIAS 16, 
17 E 18 DE FEVEREIRO DE 2026, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro na Lei Orgânica Municipal;  
 
CONSIDERANDO os festejos de carnaval em todo território 
nacional, e ainda que, se torna antieconômico o 

funcionamento dos setores da administração pública nesse 
período; 

 
CONSIDERANDO que o não funcionamento dos setores 
públicos não influenciará nos serviços essenciais prestados à 
população; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica decretado PONTO FACULTATIVO em todas 
as repartições públicas municipais nos dias 16, 17 e 18 de 
fevereiro de 2026 (segunda, terça e quarta-feira), em 
virtude dos festejos de Carnaval. 
 
Parágrafo Único: Cada Secretário Municipal será 
responsável pela elaboração das respectivas escalas de 
trabalho, visando à manutenção dos serviços públicos 
essenciais nos dias mencionados acima.  

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando excepcionalmente o Decreto nº 
051, de 10 de fevereiro de 2026. 
 

Atílio Vivácqua-ES, 11 de fevereiro de 2026. 
 

 
HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 
----------------------------------------------------------------- 

 
DECRETO Nº 053, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE ENCARREGADO NÍVEL II E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada a senhora, DELMA DE JESUS 
POGGIAN, inscrita no CPF sob o nº 024.XXX.XXX-71, para 
exercer as funções inerentes ao cargo de Encarregado Nível 
II, conforme disposto no art. 234 da Lei Complementar 
Municipal nº 1.324/2022, a partir de 03 de fevereiro de 2026.   
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 
2026.           

Atílio Vivacqua/ES, 11 de fevereiro de 2026. 
 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
DECRETO Nº 054, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR, A PEDIDO, 
DO CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR TÉCNICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o disposto na Lei Orgânica do município;  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica EXONERADO, a pedido, do cargo em Comissão de 
Assessor Técnico, o servidor João Victor Alamon da Silva, 
matrícula 8631, a partir de 09 de fevereiro de 2026.  
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de fevereiro de 
2026.  
 

Atílio Vivácqua/ES, 11 de fevereiro de 2026. 
 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal 

 
________________________________________________
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CONTABILIDADE - CMAV 
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HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTÔNIO PEREIRA SOBREIRA 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO 

Saúde 
 

ELIETE ANTONELI AUGUSTINHO 

Assistência Social 

 

GABRIEL COELHO ROCHA 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KARLA RICARDIANA ARÊDES VILAS NOVAS 

Controladoria Geral 

 

LUCIANO SANTOS SOBRAL 

Administração e Finanças 

 

MÁRCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente  

 

MÁRIO SÉRGIO FRANÇA BRITO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Educação 

 

ROBERTO ALEMONGE DE SOUZA 

Agricultura e Desenvolvimento Rural 

 

EDUARDO BASTOS BERNARDINO 

Procuradoria Geral 
 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 
 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3026-9600 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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